COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO PROJETO DE LEI Nº 1563, DE 2023
AUTOR: Deputada Marcia Lia 

OBJETO: Declara de Utilidade Pública a “Associação dos Legionários de Cristo – ALC”, com sede no Município de Barra Bonita.
Senhor Presidente:
Em observância aos requisitos da Lei Estadual n. 2.574, de 04 de dezembro de 1980, o então relator da propositura, o Excelentíssimo Senhor Deputado Dr. Jorge do Carmo, requereu em item “10.2” a documentação faltante, sendo juntados novos documentos em item “11.3”.

Em 17 de junho de 2025, a relatoria da presente propositura, para fins de deliberação nesta Comissão de Constituição, Justiça, e Redação, foi redistribuída para este Parlamentar, conforme item “12.1”.

Feita a análise dos autos com toda a documentação acostada até a presente data, fora possível constatar que a entidade em questão aparentemente preenche todos os requisitos estabelecidos pela Lei Estadual n. 2.574, de 1980.

Dentre os requisitos satisfeitos está inclusive a comprovação com documentos válidos (itens “1.5” e “1.6” do processo 11441/2025) quanto ao “registro nos órgãos competentes do Estado”, em conformidade com o que estabelecia a Lei Estadual n. 2.574, de 1980, na data de publicação da presente propositura.

Contudo, ad cautelam, para que reste comprovada a personalidade jurídica da associação em questão — requisito estabelecido pelo artigo 1º, inciso I, da Lei Estadual n. 2.574, de 1980 —, solicito seja juntada certidão de inteiro teor ou certidão de atos registrados atualizada, a ser fornecida pelo Oficial de Registro Civil de Pessoas Jurídicas de Barra Bonita – SP.
Embora tenham sido juntadas as atas de alteração estatutária (item “1.3” do processo 11441/2025) e de eleição e posse da diretoria e conselho fiscal (item “1.10” do processo 11441/2025), ambas devidamente registradas no cartório mencionado acima, tais documentos refletem apenas atos específicos da entidade, não comprovando, no entanto, o seu status atual.

Com uma das certidões solicitadas acima será possível constatar a inexistência de registros de encerramento formal da entidade posteriores aos registros de alteração estatutária e de eleições da associação efetuados, o que confirmará que ela permanece com personalidade jurídica nos dias atuais.
Esclarece-se, ainda, que a mera existência de CNPJ com situação cadastral ativa, como no presente caso, não é hábil para comprovar a persistência de personalidade jurídica, uma vez que, mesmo após a extinção da personalidade jurídica da entidade perante o cartório, o CNPJ pode permanecer ativo, se não houver a devida baixa junto à Receita Federal.
Nestes termos, formulamos a solicitação, para que este relator possa exarar seu parecer e sujeitá-lo à deliberação conclusiva desta Comissão, nos termos do artigo 31, § 1º, item 6, e artigo 33, inciso II, alínea “a”, ambos do Regimento Interno.
Sala das Comissões, em
Deputado REIS

Relator
